
126  diário oficial Nº 34.703 Sexta-feira, 17 DE SETEMBRO DE 2021

ÇÃo dE sErViÇos coMUNs dE ENGENHaria, coM forNEciMENto dE MÃo 
dE oBra, MatEriais E EQUiPaMENtos, NEcEssários À rEforMa, adE-
QUaÇÃo, MaNUtENÇÃo, rEParos E aMPliaÇÃo das Escolas, Postos dE 
saÚdE E cras do MUNicÍPio dE saNta BárBara do Pará/Pa. a sessão 
de recebimento de propostas, análise e julgamento será no dia 30 de setem-
bro de 2021 por meio do endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.
gov.br, UasG: 980369, às 09:00hs. Edital e anexos: https://santabarbara.
pa.gov.br/, www.comprasgovernamentais.gov.br, UasG: 980369; Portal tcM/
Pa; setor de licitações: rodovia augusto Meira filho, KM 17, s/Nº, sala de 
licitações, horário 09:00hs às 12:00hs, cplsantabarbara2021@gmail.com.

revelino Lopes de sousa.
Pregoeiro Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de MoBiLidade e trÂNsito - sMt

eXtrato de Portaria Para FiscaL -
LocaÇÃo de BaLsas Nº. 027/2021-sMt

objeto: dEsiGNar o servidor rEiNaldo JUNio costa dos saNtos- Ma-
trícula nº 49335, para exercer a função de fiscal titUlar e dEsiGNar o 
servidor Marcos WilliaMs caValcaNtE GoNcalVEs- Matrícula nº 88651, 
para exercer a função de fiscal sUBstitUto.

Paulo Jesus da silva
secretário Municipal de Mobilidade e trânsito

Protocolo: 705631

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM - seMaP
Portaria Nº 058/2021-seMaP

o secretário Municipal de agricultura e Pesca, sr. Bruno da silva costa, no 
uso de suas atribuições legais, conforme decreto nº 008/2021 - GaP/PMs, 
de 01 de janeiro de 2021, conferidas pela lei orgânica Municipal e em cum-
primento ao disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
rEsolVE:
art. 1º - designar os servidores abaixo indicados para, com observância da 
legislação vigente, atuar como fiscais titulares do contrato, celebrado entre a 
secretaria Municipal de agricultura e Pesca e a cooperativas ou associações 
de pescadores outorgada para concessão onerosa de Uso de Espaço Público 
para beneficiamento do pescado regional no Centro Integrado de Pesca Arte-
sanal - ciPar. sandro Herlon savino diniz - Matrícula nº 53594. Juvenal silva 
araújo - Matrícula nº 22899.
art. 3º - os fiscais dos contratos terão as seguintes atribuições: anotar, em 
registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinan-
do as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
Encaminhar ao Secretário, comunicado oficial sobre eventuais detecções de 
irregularidades no cumprimento do contrato; Esclarecer prontamente as dú-
vidas da concessionária, solicitando ao setor competente da administração, se 
necessário, parecer de especialistas; cumprir as diretrizes traçadas pelo setor 
de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênio 
da respectiva secretaria Municipal.
art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-
se seus efeitos aos contratos e termos aditivos de contratos em execução. 
dê-se ciência, cumpra-se, registre-se e publique-se. Gabinete do secretário 
Municipal de agricultura e Pesca, aos quinze dias de setembro de dois mil e 
vinte e um. Bruno da silva costa. secretário Municipal de agricultura e 
Pesca. decreto nº 008/2021 - GaP/PMs.

Protocolo: 705633

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM-seMsa
retiFicaÇÃo 

Portaria 132/2021-seMsa; publicação da Portaria 132/2021 publicado 
no doE/Pa dia 13/09/2021, Nº 34.696, pag. 121, protocolo 703102. No arti-
go 1º oNde se LÊ: dos contratos referentes ao centro de atenção Psicosso-
cial infanto Juvenil, Leia-se: do contrato de locação do imóvel do centro de 
atenção Psicossocial infanto Juvenil. ficam mantidas inalteradas as demais 
disposições da Portaria 132/2021. Vânia Maria Azevedo Portela - Secre-
tária Municipal de saúde/decreto nº 744/2021 - GaP/PMs.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM-seMsa
Portaria Nº 133/2021-seMsa

a secretária Municipal de saúde de santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 
744/2021 - GaP/PMs, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao disposto 
no art. 67 da lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores,
dEcidE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo designados como agentes fiscalizadores 
dos contratos referentes ao Pregão Eletrônico Nº 036/2021-sEMsa e Proces-
so administrativo Nº 085/2021-sEMsa, cujos objetos são: contratação de 
Empresa Especializada Para Prestação de serviço de Manutenção em Veícu-
los Para atender os setores Naps, cerest, cta, Melhor em casa, Psf, samu, 
semsa/fms, Vig. Epidemiológica e Vig. sanitária pela secretaria Municipal de 
saúde de santarém. titular: rosivan da silva souza - Matrícula60523, cPf nº 
449.417.902-78 e rG: 2475279 ssP/Pa, chefe de seção do Ntl. suplente: 
Vanilson Pinto lira - Matrícula 86914, cPf nº 795.446.732-53 e rG: 4334639 
ssP/Pa, chefe do Ntl - nível iii.

art. 2º. Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura até 
quando for revogada está função.
art. 3º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário. registre-se, publique-se, dê-se ciência e 
cumpra-se. santarém/Pa, de 10 de setembro de 2021. Vânia Maria Azevedo 
Portela - secretária Municipal de saúde/decreto nº 744/2021 - GaP/PMs.

Protocolo: 705634

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de FiNaNÇas

Portaria 49/2021 de 01 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a estruturação da comissão Especial de licitação, para atuarem 
em licitações e procedimentos de contratação direta previstos na lei federal 
nº 8.666/1993, especificamente na Inexigibilidade 001/2021 no âmbito da 
secretaria de finanças - sEfiN, e dá outras providências.
a secretária Municipal de Educação, sra. Maria JosilENE lira PiNto, no 
uso de suas atribuições legais, conforme decreto nº 001/2021, de 01 de ja-
neiro de 2021, conferidas pela lei orgânica Municipal e em cumprimento ao 
disposto no art. 51 da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
rEsolVE: art. 1º - fica constituída a comissão Especial de licitação da se-
cretaria Municipal de finanças, que se destina a processar e julgar os atos do 
procedimento oriundo da inexigibilidade 001/2021 - sEfiN segundo o que 
preceitua a lei federal nº 8.666/1993.
Art. 2º - Para compor a Comissão de Licitação, ficam designados como mem-
bros titulares, a seguir discriminados:
- roBerto cÉsar LaVor dos saNtos - Presidente
- JaNaiNa raMos do aMaraL - Membro
- adsoN ParaNatiNGa de MeLo- Membro
Art. 3º - O Presidente da CPL fica autorizado a reclamar junto aos setores 
da sEfiN técnicos que auxiliem nos processos licitatórios quando o objeto 
demandar conhecimentos específicos.
art. 4º - a comissão, que tem por função básica instruir, receber, examinar 
e julgar todos os documentos e procedimentos relativos a inexigibilidade de 
licitação, a exercerá de acordo com os poderes/atribuições conferidos pela lei 
8.666/93 e suas modificações complementares e/ou posteriores.
art. 5º - Esta Portaria terá seus efeitos retroativos ao dia 01 de agosto de 2021.
dê-se ciência, cumpra-se, registre-se e publique-se.
MARIA JOSILENE LIRA PINTO -Secretária Municipal de Finanças

Protocolo: 705726
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNto aNtÔNio do taUÁ
aViso de ratiFicaÇÃo

oriGeM disPeNsa de LicitaÇÃo 7/0906001/2021-dL-PMsat
objeto: aQUisiÇÃo EMErGENcial dE EQUiPaMENtos dE iNforMática, 
Para atENdEr as dEMaNdas do MUNicÍPio dE saNto aNtoNio do taUá.
coNtratada: aMaZoMiX coMErcio E distriBUidora EirEli-EPP, cNPJ 
n° 11.218.665/0001-92, Valor total de r$ r$ 50.699,00 (cinquenta mil 
seiscentos e noventa e nove reais).
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 - art. 24, 
inciso iV e suas alterações.
data: 25 de junho de 2021

eVaNdro corrÊa da siLVa
Prefeito Municipal

Protocolo: 705635

PreFeitUra MUNiciPaL de saNto aNtÔNio do taUÁ
eXtrato de coNtrato

oriGeM: disPeNsa de LicitaÇÃo 7/0906001/2021-dL-PMsat
objeto: aQUisiÇÃo EMErGENcial dE EQUiPaMENtos dE iNforMática, 
Para atENdEr as dEMaNdas do MUNicÍPio dE saNto aNtoNio do taUá.
coNtratada: aMaZoMiX coMErcio E distriBUidora EirEli-EPP, cNPJ 
N° 11.218.665/0001-92.
coNtrato: 3006001/2021-dl-PMsat de r$ 50.699,00 (cinquenta mil seis-
centos e noventa e nove reais).
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 - art. 24, 
inciso iV e suas alterações.
data dE assiNatUra: 30 de junho de 2021

eVaNdro correa da siLVa
Prefeito Municipal

Protocolo: 705637

MUNicÍPio de saNto aNtÔNio do taUÁ
eXtrato de coNtrato

ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 9/2021-
00023-srP/PMMr.
objeto: aQUisiÇÃo dE MatEriais ElÉtricos oBJEtiVaNdo a MaNUtENÇÃo 
da ilUMiNaÇÃo PÚBlica do MUNicÍPio dE saNto aNtÔNio do taUá.
coNtratada: J c P Prado coMÉrcio EirEli - ME - cNPJ: 21.254.778/0001-05.
coNtratos: 3008001/2021-cPl-PMsat - Valor r$ 166.144,37 (cento e ses-
senta e seis Mil e cento e Quarenta e Quatro reais e trinta e sete centavos).
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: art. 22, § 1º, do decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013 e subsidiado pela lei 8.666/93 onde couber.
data dE assiNatUra: 30 de agosto de 2021

eVaNdro corrÊa da siLVa
PrEfEito MUNiciPal

Protocolo: 705638


